
                                         
   

 
  

 
 
 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA O  
EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DOCENTES NA  

ESCOLA PORTUGUESA DE DÍLI, TIMOR-LESTE 
 

 

Divulgação das listas provisórias 
 de ordenação e de exclusão  

 
 
 

1 – Informam-se todos os interessados que se encontram divulgadas nas 

páginas electrónicas da DGRHE e do GEPE, respectivamente, 

http://www.dgrhe.min-edu.pt e http://gepe.min-edu.pt, as listas provisórias de 

ordenação e exclusão no âmbito da manifestação de interesse para exercício 

de funções docentes na Escola Portuguesa de Díli e respectivos Pólos 

Distritais de Maliana, Same, Baucau, Oecusse e Ermera. 

 

2 – De acordo com o previsto no n.º 2 do aviso de divulgação da manifestação 

de interesse, foram graduados, numa primeira prioridade, os docentes sem 

componente lectiva (em situação de horário zero) e, em segundo lugar, os 

docentes de carreira com componente lectiva atribuída. 

A graduação dos docentes admitidos foi determinada através da aplicação do 

previsto no Decreto-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, com a redacção dada 

pelo Decreto-Lei n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro. 

 

3 – As listas provisórias de ordenação, organizadas por grupo de recrutamento, 

publicitam os seguintes dados:  

- Número de ordem;  

- Número de candidato;  

- Nome;  

http://www.dgrhe.min-edu.pt/
http://gepe.min-edu.pt/
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- Componente lectiva (Sim/Não) 

- Graduação profissional;  

- Número total de dias de serviço;  

- Data de nascimento;  

 

4 – A lista provisória de exclusão de candidatos encontra-se organizada por 

ordem alfabética, com indicação do grupo de recrutamento e motivos de 

exclusão.  

 

5 – Com o intuito de agilizar procedimentos a DGRHE procedeu à rectificação 

de determinados dados introduzidos pelo candidato, sustentada em 

documentação apresentada, e nos termos do disposto no artigo 148.º do 

Código do Procedimento Administrativo.  

 

6 – Das listas provisórias de ordenação e de exclusão poderá ser apresentada 

reclamação fundamentada, no prazo de três dias úteis, a decorrer de 27 de 

Setembro de 2011 até às 18 horas de Portugal continental do dia 29 de 

Setembro, sob pena de aceitação das mesmas e de caducidade de outro tipo 

de recurso.  

 

7 – A reclamação deverá ser apresentada via correio electrónico 

(dsrpd_email@dgrhe.min-edu.pt), sendo esta a única forma de que os 

candidatos dispõem para apresentar a sua reclamação à DGRHE.  

 

8 - Alertam-se os candidatos para a obrigatoriedade de apresentar reclamação 

de qualquer campo que tenha sido, por lapso, indevidamente rectificado ou 

confirmado pela DGRHE.  

 

9 - Qualquer pedido de alteração/rectificação carece de comprovação através 

de documento adequado, sendo da responsabilidade do candidato a sua 

apresentação, obrigatoriamente, pela via descrita no n.º 7 deste aviso. 
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10 - Os interessados serão notificados do indeferimento/deferimento das 

reclamações através de listas a divulgar no sítio do GEPE 

(http://www.gepe.min-edu.pt), e na página da DGRHE (http://www.dgrhe.min-

edu.pt). 

 

 

 

DGRHE, Lisboa, 26 de Setembro de 2011 
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